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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006717-84.2012.815.0011
ORIGEM: 6ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Hipercard Banco Multiplo S/A
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior
APELADA: Inês Neves de Almeida Oliveira 
ADVOGADO: Francisco Pedro da Silva

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO REVISIONAL. APLICAÇÃO DO CDC.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  POSSIBILIDADE  DESDE  QUE
PREVIAMENTE PACTUADA. ENTENDIMENTO DO STJ. PREVISÃO
DA  TAXA  MENSAL  SUPERIOR  AO  DUODÉCLUPO DA  ANUAL.
ILEGALIDADE  DA  PRÁTICA  DE  JUROS  CAPITALIZADOS.
PREVISÃO CONTRATUAL  AUSENTE.  RESTITUIÇÃO EM DOBRO
DOS VALORES  PAGOS INDEVIDAMENTE. MANUTENÇÃO. ART.
42  DO  CDC.  AUSÊNCIA  DE  ENGANO  JUSTIFICADO.
ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO COLENDO STJ.  RECURSO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO COM ARRIMO NO ART. 557
DO CPC.

-  A  capitalização  dos  juros  é  lícita  nos  contratos  bancários
celebrados a partir de 31.03.2000 (MP 1.963-17, atual MP nº
2.170-36), desde que pactuada. Contudo, não havendo prova
de que houve a pactuação contratual, há de julgar-se ilegal tal
prática.

- De  acordo  com  o  entendimento  do  Superior  Tribunal  de
Justiça, a previsão, no contrato bancário, de taxa de juros anual
superior ao duodécuplo da mensal é o bastante para permitir a
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cobrança da taxa efetiva anual contratada.

-  De  acordo  com o  art.  42  do  CDC,  fica  obrigado  a  serem
restituídos em dobro os valores pagos em virtude de cobrança
indevida. Não sendo caso de engano justificado a cobrança de
valores a maior por parte da instituição financeira, é forçoso a
aplicação, ao caso, do referido dispositivo legal.

- Recurso a que se nega seguimento com arrimo no art. 557 do
CPC. 

Vistos etc.

HIPERCARD  BANCO MULTIPLO  S/A interpôs  apelação  contra
sentença (fls. 131/134) do Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Campina
Grande,  que  julgou  procedente o  pedido  objeto  da  ação  revisional
promovida  por INÊS  NEVES  DE  ALMEIDA  OLIVEIRA,  determinando  a
exclusão da prática de anatocismo, com devolução simples dos valores
apurados em liquidação de sentença,  bem como limitou a taxa de juros
em 12% ao ano. Ao final, condenou à repetição do indébito do saldo a ser
restituído, referente aos valores cobrados a maior.

Motivou-se a presente ação revisional pela alegação do apelado
de que firmara contrato para fornecimento de cartão de crédito, todavia,
infere que vem suportando a cobrança de juros superiores a 12% ao ano,
anatocismo e tabela price. 

Em suas razões recursais o apelante manifesta sua irresignação
com a sentença aduzindo que é legal a prática de capitalização de juros,
bem como sustenta a improcedência do pedido de repetição de indébito,
conforme acolhido na decisão hostilizada (fls. 136/156). 

Contrarrazões às fls. 188/191.

A Procuradoria de Justiça não opinou sobre mérito recursal (fls.
204/207).

É o relatório. 

DECIDO.
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Sobre a capitalização de juros, é remansosa a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que após a entrada em vigor
da  Medida  Provisória  n.  1.963-17/2000,  é  permitida  a  capitalização de
juros pelas instituições financeiras desde que expressamente pactuada no
contrato. Eis alguns julgados nesse sentido:

CONTRATO BANCÁRIO.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
EM  RECURSO  ESPECIAL.  RECURSO  RECEBIDO  COMO  AGRAVO
REGIMENTAL.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE  JUROS.  AUSÊNCIA  DE
PACTUAÇÃO EXPRESSA. [...]  Nos contratos bancários firmados
posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000,
reeditada  sob  o  n.  2.170-36/2001,  é  lícita  a  capitalização
mensal  dos  juros,  desde  que  expressamente  prevista  no
ajuste (Recurso  Especial  repetitivo  n.  973.827/RS)  […]  (EDcl  no
AREsp  158.761/SP,  Rel.  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 27/08/2013, DJe 05/09/2013).

PROCESSUAL  CIVIL  E  BANCÁRIO.  CONTRATO  DE  MÚTUO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL PACTUADA EM PERÍODO POSTERIOR AO
DA VIGÊNCIA DA MP 1.963-17/2000, REEDITADA SOB O Nº 2.170-
36/2001.  POSSIBILIDADE  DE  COBRANÇA.  1.  Para  a  cobrança  da
capitalização  mensal  dos  juros,  faz-se  necessária  a  presença,
cumulativa,  dos  seguintes  requisitos:  (I)  legislação  específica
possibilitando a pactuação, como nos contratos bancários posteriores
a 31/3/2000 (MP 1.963-17/2000, reeditada pela MP 2.170-36/2001),
em vigência em face do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001
(AgRg no REsp 1.052.298/MS, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR,
Quarta Turma, DJe de 1º/3/2010); e (II) expressa previsão contratual
quanto à periodicidade. 2. De acordo com o entendimento pacificado
no âmbito  da  Segunda  Seção  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  há
previsão  expressa  de  cobrança  de  juros  capitalizados  em
periodicidade  mensal  quando  a  taxa  de  juros  anual  ultrapassa  o
duodécuplo da taxa mensal. […] (AgRg nos EDcl no AgRg no REsp
1077283/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado
em 13/08/2013, DJe 03/09/2013).

[…]  A  capitalização  de  juros,  independentemente  do  regime  legal
aplicável (anterior ou posterior à MP n.º 1.963/2000), somente pode
ser admitida quando haja expressa pactuação entre as partes. […]
(AgRg no REsp 1274215/RS, Rel.  Ministro MARCO BUZZI, QUARTA
TURMA, julgado em 06/08/2013, DJe 21/08/2013).

Analisando  as condições gerais do contrato para prestação de
serviço de cartão de crédito  HIPERCARD,  documento  apresentado pela
própria instituição financeira às fls. 62/70, apesar deste fazer  menção à
capitalização mensal  de juros,  não  se observa que houve  anuência  da
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parte autora/apelada  às suas condições, simbolizada por sua assinatura.
Assim, conclui-se que não houve pactuação como prevê o julgado acima.

Vale salientar que era ônus da instituição financeira, no caso o
apelante,  a  apresentação  de  documentos  que  atestassem  a  expressa
pactuação, conforme o art. 333, inciso II do CPC.

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
a  previsão,  no  contrato  bancário,  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo  da  mensal  é  o bastante para permitir  a  cobrança  da taxa
anual efetivamente contratada. Assim, configura-se como ilegal a prática
de anatocismo no contrato em questão. 

Vejamos precedentes:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO
BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE. 1.
A previsão, no contrato bancário, de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa
efetiva  anual  contratada.  2.  Agravo  regimental  provido  para  se
conhecer do agravo e dar provimento ao recurso especial. (AgRg no
AREsp  40.562/PR,  Rel.  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

[….] A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve
vir  pactuada  de  forma  expressa  e  clara.  A  previsão  no  contrato
bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada
[….] (REsp n. 973.827/RS, Relatora para o Acórdão Ministra MARIA
ISABEL  GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  8/8/2012,  DJe
24/9/2012).

Diante  de  tais  argumentos,  tenho  que  o  pleito  do  apelante
quanto a este ponto não merece prosperar.

Em relação  à  restituição em dobro  dos  valores  pagos  de
forma  indevida, é de conclusão lógica que se ocorreram em virtude de
uma cobrança abusiva, o réu/apelante fica obrigado a restituir o valor em
dobro, nos termos do art. 42 do CDC, in verbis:

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será
exposto  a  ridículo,  nem  será  submetido  a  qualquer  tipo  de
constrangimento ou ameaça. 

Parágrafo  único.  O  consumidor  cobrado  em quantia  indevida  tem
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direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou
em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais,  salvo
hipótese de engano justificável.

O parágrafo único do artigo em comento é claro ao afirmar
que o  consumidor  cobrado  em quantia  indevida  tem direito  a
repetição do indébito em dobro. 

Dessarte, se o fornecedor cobrar determinada quantia indevida,
mas pautada no engano justificado pelas circunstâncias do caso concreto
ele se exime da punição em devolver a quantia em dobro.

O engano justificável é aquele que não decorre de dolo (má-fé)
ou culpa. Nesse sentido, destaco comentário da professora Ada Pellegreni
Grinove:

Se o engano é justificável não cabe a repetição. No código Civil, só a
má-fé permite a aplicação da sanção. Na legislação especial (CDC),
tanto a má-fé como a culpa (imprudência, negligência e imperícia)
dão ensejo à punição.

O engano é justificável quando não decorre de dolo ou de culpa. É
aquele que, não obstante todas as cautelas razoáveis exercidas pelo
fenecedor-credor, manifesta-se.1

Nessa mesma perspectiva  trilha  o  entendimento  do  Superior
Tribunal de Justiça, conforme julgado abaixo:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO ESPECIAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO.
COBRANÇA  INDEVIDA.  REPETIÇÃO  EM  DOBRO.  CDC.
POSSIBILIDADE.  ERRO  INJUSTIFICÁVEL.  PRECEDENTES  DO  STJ.
AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  1.  As  Turmas  que  compõem a  Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça firmaram o entendimento de
que "O engano, na cobrança indevida, só é justificável quando não
decorrer  de  dolo  (má-fé)  ou  culpa  na  conduta  do  fornecedor  do
serviço" (REsp 1.079.064/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda
Turma, DJe 20/4/09). 2. Não há falar em erro justificável na hipótese
em  que  a  cobrança  indevida  ficou  caracterizada  em  virtude  da
inexistência de prestação de serviço pela concessionária. 3. Agravo
regimental  não  provido.  (AgRg  no  REsp  1221844/RJ,  Rel.  MIN.
ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
18/08/2011,  DJe  24/08/2011)RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL
CIVIL. ADMINISTRATIVO. TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO. COBRANÇA
INDEVIDA. CULPA DA CONCESSIONÁRIA. RESTITUIÇÃO EM DOBRO.

1 Código Brasileiro de Defesa do Consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto / Ada Pellegreni Grinover
… [et al].- 8 ed. - Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2005, pág. 397. 



AP nº 0006717-84.2012.815.0011
6

(…) 4. Interpretando o disposto no art. 42, parágrafo único, do CDC,
as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte de Justiça
firmaram  orientação  no  sentido  de  que  "o  engano,  na  cobrança
indevida, só é justificável quando não decorrer de dolo (má-fé) ou
culpa na conduta do fornecedor do serviço" (REsp 1.079.064⁄SP, 2ª
Turma,  Rel.  Min.  Herman Benjamin,  DJe  de  20.4.2009).  Ademais,
"basta a culpa para a incidência  de referido  dispositivo,  que só  é
afastado mediante a ocorrência de engano justificável por parte do
fornecedor"  (REsp  1.085.947⁄SP,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Francisco
Falcão,  DJe  de  12.11.2008).  Destarte,  o  engano  somente  é
considerado justificável quando não decorrer de dolo ou culpa. 5. Na
hipótese  dos  autos,  a  Corte  de  origem  concluiu  que  estava
caracterizada  a  culpa  da  concessionária  na  cobrança  indevida  da
tarifa  de  água  e  esgoto,  não  sendo,  portanto,  razoável  falar  em
engano justificável. (…) 2

Além disto, a prova da justificabilidade do engano compete ao
fornecedor, que não restou devidamente comprovado nos autos.  Assim,
quanto à restituição em dobro do valor subtraído, à luz do artigo 42 do
CDC, não vislumbro nenhum equívoco na sentença em relação a repetição
em dobro, que deve ser mantida incólume.

Ante  o  exposto,  com  arrimo  no  art.  557  do  CPC, nego
seguimento ao recurso apelatório.

Intimações necessárias. 

Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 13 de outubro de 2015. 

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
Relator

2 REsp nº 1.115.741⁄RJ, Relatora: Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Turma, publicação: DJe de 24⁄11⁄2009.
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